Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 872/2004

De 17  De Dezembro De 2004

“Cria a creche Municipal IZAURA PAZ MOURA e dá outras providências”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e  eu  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criada a Creche Municipal IZAURA PAZ MOURA, na Rua da Consolação , Qd-U, lote -56, Setor Aeroporto II, Campos Belos Goiás.        

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos   a 01/01/2003, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de  dezembro de 2004. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha
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